
Comissão de Ensino e Formação CEF-CAU/PR

PROCESSO Prot. 1968794/2024
INTERESSADO CAU/PR - CEF-CAU/PR
ASSUNTO Ajustes nos procedimentos para registro profissional.

DELIBERAÇÃO N° 006/2024 - CEF - CAU/PR

A  COMISSÃO  DE  ENSINO  E  FORMAÇÃO  –  CEF-CAU/PR,  reunida  em  26/02/2024
presencialmente e com a assistente da comissão no formato online, no uso das competências
que lhe confere o artigo 99 do Regimento Interno do CAU/PR, após análise do assunto em
epígrafe, e

Considerando as diversas solicitações de registro profissional onde os requerentes anexam o
documento de identidade(RG) que fizeram ainda quando criança;
Considerando a exigência em normativo do CAU - RESOLUÇÃO Nº 18, DE 2 DE MARÇO
DE 2012, dispõe: Do requerimento de registro do profissional; 
Art.  5°  O  registro  deve  ser  requerido  pelo  profissional  diplomado no  País,  brasileiro  ou
estrangeiro  portador  de  visto  permanente,  por  meio  do  formulário  próprio  disponível  no
SICCAU.
§  1°  O  requerimento  de  registro  deve  ser  instruído  com arquivos  digitais  dos  seguintes
documentos: a) diploma de graduação ou certificado de conclusão em curso de Arquitetura e
Urbanismo,  obtido em instituição de ensino superior  oficialmente  reconhecida  pelo poder
público; b) histórico escolar do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo; c) carteira
de identidade civil ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação da obtenção de
visto permanente no País, expedida na forma da lei; d) prova de regularidade com a Justiça
Eleitoral, quando brasileiro; e) prova de regularidade com o serviço militar, nos termos da lei,
quando brasileiro do sexo masculino.

Considerando que embora a Lei das Carteiras de Identidade (Lei 7.116 de 1983) assinala a fé
pública, sua validade em todo Território Nacional e não estabelece data de validade, muitas
instituições passaram a preferir não mais aceitar o documento em caso de problemas com a
identificação  ou  com mais  de  10  anos.  Este  é  o  caso  de  alguns  bancos  na  tentativa  de
combater fraldes, da Polícia Federal na emissão de passaportes (principalmente se a fotografia
não identificar o usuário), de alguns países, principalmente na América do Sul, e as vezes até
em alguns cartórios.

Considerando que a nova carteira de identidade nacional terá prazo de validade e objetivando
a atualização de procedimentos internos, neste caso, para que seja facilitada a identificação
pessoal, bem como, para evitarmos casos de fraudes de documentos;
Desta  forma,  o  gerente  de atendimento do CAU/PR, vem solicitar  a  apreciação  da CEF-
CAU/PR,  para  que  deliberem  no  sentido  de  não  aceitação  de  documento  que  impeça  a
identificação pessoal, e que, nestes casos seja possibilitada a flexibilização no aceite de outro
documento oficial com foto recente. 
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DELIBERA:

1.  Encaminhar  para  o  setor  jurídico  do CAU/PR, solicitando um parecer  sobre  a  matéria
apresentada, e ver com legalidade qual será o documento de identificação mais apropriado
para ser apresentado juntamente ao documento antigo- RG.

2. Pelo envio desta deliberação à Presidência para ciência.

Aprovada  com  05  (cinco)  votos  favoráveis  dos  Conselheiros(as):  Antonio  Ricardo  Nunes

Sardo,  Eneida  Kuchpil,  Cesar  Agusto  Hoffmann,  Leonardo  Danielli,  Thaise  Marcela
Nascimento O. Andrade.

ANTONIO RICARDO NUNES SARDO
Coordenador(a) CEF-CAU/PR

FRANCINE CLÁUDIA KOSCIUV 
Assistente da CEF-CAU/PR

Considerando a autorização do Conselho Diretor, a necessidade de ações cautelosas em defesa
da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação
de reuniões deliberativas virtuais,  como assistente desta comissão atesto a veracidade e a
autenticidade das informações prestadas quanto à realização da 2ª Reunião ordinária da
CEF-CAU/PR .

Ponta Grossa (PR), 26 de fevereiro de 2024.

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024 DA CEF - CAU/PR

Folha de Votação

Função Conselheiros
Votação

Deferir Indeferir Abst. Ausên.

Coordenador
Antonio Ricardo Nunes 
Sardo

X

Coord. Adjunto Eneida Kuchpil X
Membro Cesar Agusto Hoffmann X
Membro Leonardo Danielli X

Membro
Thaise Marcela Nascimento 
O. Andrade

X

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná | CAU/PR
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530| 80045-360 | Curi ba/PR | Fone: +55(41)3218.0200

Deliberação nº 001/2021 – COA-CAU/PR, de 28 de janeiro de 2021
2/3



Comissão de Ensino e Formação CEF-CAU/PR

Histórico da votação: Ajuste - Procedimento para registro profissional, quanto ao documento 
de identificação; RG (atualizado).

Data: 26/02/2024

Resultado da votação: Deferir (5), Indeferir (0), Abstenções (0), Ausências (0) de um 
Total: (5)

Ocorrências: Sem ocorrências ou observações

Asses. Téc: Francine C. Kosciuv - Cond Trabalhos (Coord.): Antonio R. Nunes Sardo.
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